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9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1064863-78.2019.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível, do
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Charlotte Dobberke
ou Martha Anna Charlotte Dobberke ou Charlotte Dobberke Lochiari ou Carlotte Else Bobberke ou Charlotte Dobberks, CPF/MF
042.786.798-31, José Luchiari, CPF/MF 008.153.818-91, Vera Ehlers ou Vera Maria Dobberke ou Vera Dobberke, CPF/MF 098.480.318-
12 e Helmut Ehleers, CPF/MF 038.557.168-20, todos detentores de domínio do imóvel abaixo descrito, tendo como corréus Fabio
David Assali e Cláudia Regina Bronzatto Assali, que Manoel Adolfo Meira Pessoa e sua mulher Ligia Rodrigues Pessoa e Rita de
Cássia Meira Pessoa ajuizaram ação pelo procedimento Comum Cível, (Adjudicação Compulsória), alegando que, conforme Instrumento
de Compromisso Particular de Promessa de Cessão Parcial de Direitos Sobre o Bem imóvel, firmado em 18/12/2017, adquiriram de
Hernani Alves e Eulina Livio Alves, todos os direitos sobre o imóvel consistente do Lote 12-B, da Quadra nº E, do loteamento Jardim
Sandra, localizado na Atual Rua Miguel Lopes, 00478 (antiga Rua Dois), do Bairro Capão Redondo, também conhecido por Bairro da
Capelinha, objetivando a outorga da escritura definitiva. Assim requer a procedência da ação, determinando a adjudicação do imóvel,
condenado os réus ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios e custos da lavratura de escritura.
Encontrando-se os acima mencionados em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, contestem a ação, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, ficando
advertidos de que será nomeado curador especial no caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o presente edital por Extrato,
afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2023.

Processo Digital nº: 0001204-46.2023.8.26.0011 Classe: Assunto: Cumprimento de 
sentença - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Vip Saidon 
Comercio de Moveis Eireli – M EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0001204-46.2023.8.26.0011 A MM. Juiza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI 
- Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER ao requerido VIP SAIDON COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - M, CNPJ 
28.296.934/0001-31, com endereço à Rua Gregorio Matos, 99, apto 211, Vila Regente 
Feijo, CEP 03344-020, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de 
sentença por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: fica intimado para em 
15 dias úteis, após os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 229.008,16, sob pena de multa 
de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, 
ficando advertida de que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o 
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, impugnação (art. 523/CPC). Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2023.

Processo Digital nº: 1014262-70.2021.8.26.0011 Classe: Assunto: Procedimento 

Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Geplak 

Design Comercio de Gesso Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 

Nº 1014262-70.2021.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 

Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO HENRIQUE RIBEIRO GARCIA, 

na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GEPLAK DESIGN COMERCIO DE GESSO LTDA., 

CNPJ 10947817000125, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 

parte de Banco Bradesco S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 

determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 

que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 

resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 

nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 

da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025750-85.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Central, Comarca da Capital/SP, Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem em especial a HÉLIO DIAS PINTO BERGWERK, RG n° 4.407.771 
SSP/SP e CPF n° 117.094.468-04, nascido em 11/03/1948, filho Guilherme Bergwerk e Eunice Bergwerk, com último endereço conhecido 
na Rua Major Sertório, 440, São Paulo, que lhe foi proposta uma ação de Declaração de Ausência por parte de ADELIA BERGWERK, 
alegando em síntese: ser irmã do requerido, bem assim que ele está desaparecido desde o ano de 1997, sem dar notícias. Por tais 
fundamentos, postulou pela declaração de ausência, nomeando-lhe a requerente como curadora. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta foi DECLARADO AUSENTE por sentença o Sr. 
Hélio Dias Pinto Bergwerk, e, em consequência, nomeado a requerente, Adélia Bergwerk, CPF nº 811.796.508-91 como curadora, a quem 
caberá a administração dos bens que forem encontrados em oportuna arrecadação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de Setembro de 2021.              7x 
 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011067-59.2021.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
JAINY PEREIRA DA COSTA, RG 48840000, CPF 403.988.558-97, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de WAGNER RODRIGUES FROIS, alegando em síntese que a requerida alegando mal súbito colidiu com seu veiculo RENAULT; 
modelo Kgoo Express 1.6, 2013/2014, placa FLZ-3785, Renavam 00584068956, Chassi BA1FC1415EL74034. As partes tentaram de 
forma amigável solucionar o problema, a requerida se comprometeu a efetuar o pagamento do conserto do veículo com um extenso 
parcelamento inclusive, compareceu no dia 27/04/2021, no departamento financeiro, onde realizou um pagamento no valor de R$ 350,00, 
contudo, deixou de assinar o instrumento de acordo. Logo restou infrutífera a referida tentativa de composição amigável. O menor orçamento 
para conserto do veiculo foi de 17.000,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, 04 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014030-49.2016.8.26.0006. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional VI - Penha de França/SP, Dr. José Luiz de Jesus Vieira. FAZ SABER a ACQUABLU SOLUÇÕES AMBIENTAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP, CNPJ 06.993.021/0001-31, que lhe foi proposta ação Monitória por Rochling Plásticos de Engenharia do 
Brasil Ltda, objetivando receber R$ 101.758,98 (Novembro/2016), referente venda dos produtos descritos nas NF’S 000000534, 000000594, 
000000688, 000000722 e 000001016, e não foram pagas nas datas convencionadas. Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a 
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, efetue o 
pagamento do valor, acrescido de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, artigo 701 do CPC, ou ofereça embargos, artigo 
702 do CPC, sob pena de constituição de pleno direito do título executivo judicial, independentemente de qualquer, ficando advertida de que 
será isenta do pagamento de custas processuais se cumprir a obrigação. Não sendo oferecido embargos, o embargado será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, 
aos 11 de abril de 2023. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1035012-26.2021.8.26.0001. A Dra. DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, MMª 
Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana/SP. Faz Saber a MARIA JOSEFA TOMÁS PASCUAL, RG. 4.688.584-
SSP/SP e CPF. 988.933.278-72, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FLAMINGO, ajuizada ação de Cobrança de condomínio pelo rito ordinário, 
onde a requerida é proprietária da unidade 12 do Condomínio Autor e deixou de efetuar o pagamento das cotas condominiais vencidas entre 
meados de 2015 à 2021, perfazendo o valor de R$ 5.569,09 (março/2022), conforme consta nos documentos descritos e anexados nos 
autos. Estando a requerida em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o 
prazo de 20 dias úteis supra, pague o débito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereça 
defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados, ficando 
advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. SP, 18/04/2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001098-85.2021.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei... FAZ SABER a 
FAHED ALI KREIKE, CPF 703.985.761-81, que por parte de CARLOS PEREIRA MOLEIRINHO, RG. 7.237.298-9 e CPF. 883.005.528-04, 
foi ajuizada ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença, objetivando receber do executado o valor de R$ 7.515,14 (Março/2022). 
Tendo em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente do executado no valor de R$ 397,23, os quais foram bloqueados e penhorados nos 
autos supra. Estando o executado em local ignorado, expede-se o presente edital de intimação para que no prazo de 05 dias a fluir após o 
prazo supra de 20 dias, ofereça impugnação (artigo 854 do Código de Processo Civil - Lei n.º 13.105/2015). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de Abril de 2023.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023840-73.2016.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. LARISSA BONI VALIERIS. FAZ SABER a ZANOTTI PARTICIPAÇÕES EIRELI, CNPJ 23.122.574/0001-38, 
sito à Av. Paulo Faccini, 1817 - Guarulhos - SP, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por Roberto Aparecido Valentim, na 
ação de obrigação de fazer em que os réus Zanotti participações Eireli, na pessoa de Jefferson Zanotti Martins CPF. 347.768.278.59 e outro, 
foram realizadas tentativas para localizá-los na Av. Otto Baungart, 500 loja 353; Rua Joaquim Gomes da Silva, 175 casa Mairiporã, Av. Paulo 
Faccini, 1817 – Guarulhos; Rua Maria Candida, 502 Vila Guilherme, estando os mesmos em lugar ignorado. Nestas condições foi deferido a 
citação por edital, para que compareçam em Juízo, para promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, sob pena 
de revelia. Estando os réus em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus 
serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cidade de 
Guarulhos, 13 de março de 2023. 
 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0011177-70.2019.8.26.0009 - Processo Princ. nº 0112875-42.2007.8.26.0009. O Dr. 
Otávio Augusto de Oliveira Franco, MMº Juíz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX -Vila Prudente/SP. Faz Saber a Antonio Costa 
Pires Carrondo, CPF. 019.237.508-36, Raphael Augusto Ferraz Carrondo, CPF. 219.230.958-97 e Sofia Maria Pires Carrondo, CPF. 
152.695.818-09, sócios da Empresa: Literal Fomento Mercantil, CNPJ. 03.400.065/0001-12, que o Credor: LUCIANO CARLOS NÁPOLI, 
CPF. 255.961.558-45, ofereceu Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica dos devedores citados, com o objetivo de incluir no 
pólo passivo da ação, como devedores solidários, os executados acima citados, visando receber o crédito no valor de R$ 10.145,97 
(Agosto/2022), objeto de cobrança judicial por meio desta execução. Assim, com base no artigo 134 e 135 do CPC, Ficam os executados 
CITADOS, para que, no prazo d e 15 dias ofereçam manifestação acerca do pedido, inclusive com indicação de provas, ficando advertidos 
que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001567-28.2019.8.26.0699. O MMº Juiz de Direito da Vara Única do Foro 
de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, Dr. Éverton Willian Pona, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a MAX SABOR ALIMENTOS 
LTDA, CNPJ. 09.079.597/0001-56, em nome do sócio da empresa – Sergio Maciel de Freitas, CPF. 248.645.698-86, que por parte de DVM 
DA SILVA TRANSPORTES EIRELI, CNPJ. 10.382.713/0001-10, foi ajuizada ação Monitória para cobrança que perfaz o valor de R$ 
11.360,61 (Dezembro/2019), onde a requerente é credora da requerida referente aos DACTEs nº 600 e 612, vencidos aos 06/12/2014 e 
18/12/2014, respectivamente, conforme consta nos documentos descritos e anexados nos autos. Estando a requerida em lugar ignorado, 
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de 
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de 
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Salto de Pirapora, aos 10 de março de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000571-83.2015.8.26.0312 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Juquiá, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS GUILHER-
ME ROMA FELICIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EMBRAPE EMPRESA BRASILEIRA 
DE ASSESSORIA E PESQUISA LTDA ME, CNPJ 04.481.327/0001-83, a na pessoa de sua sócia 
Gilda Maria Jesus dos Santos, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível de 
Declaratória de Nulidade de Negócio Jurídico, por parte de 1.001 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS S/C LTDA e Roberto César Alves, alegando em síntese: A requerente é legítima proprietária da 
parte ideal de 600 (seiscentos) alqueires do imóvel objeto da matrícula n. 2406 do Cart de Registro de 
Imóveis de Juquiá-SP, descrito: Um imóvel rural denominado “Travessão” ou “Cachoeira Comprida”, 
situada no município de Juquiá-SP, com área de 3.512 alqueires paulista e mais 22.200 m2, ou seja, 
85.012.600 m2. Por outro lado, a ré Embrape teria adquirido de Roberto César Alves Costa, o objeto 
do registro n. 08, matrícula 2046, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, lavrada pelo 
Tabelião de Notas de Mauá da Serra, Comarca de Marilândia do Sul, PR. Em diligencia ao cartório su-
pracitado, constatou que a procuração publica foi lavrada com documentos falsos, eis que é evidente 
a divergência do documento de identidade RG apresentado àquele cartório com os documentos do 
sócio da autora Alberto de Figueiredo. Requer declarar inexistente qualquer relação juridica entre au-
tor e réus em relação ao negócio jurídico supracitado, declaração de nulidade da procuração lavrada 
as fls. 154/155 do livro 009-P em 30/06/2004 e da escritura lavrada as fls. 001/002 do livro 015N em 
15/12/2004, Tabelião de Notas de Mauá da Serra, Comarca de Marilândia do Sul-PR, para averbação 
do cancelamento das escrituras lavradas. Seja expedido mandado de cancelamento de Registro R. 
19, 22 e 27 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Juquiá, aos 15 de dezembro de 2022.

SINDICATO DOS PRÁTICOS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE FARMACIA, E DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE DROGAS, MEDICAMENTOS, PRODUTOS FARMACÊUTICOS, HOMEOPÁTICOS,  ALOPÁTICOS,  PERFUMA-
RIAS,  COSMÉTICOS,  INSUMOS FARMACÊUTICOS,   ESSÊNCIAS,    PRODUTOS  NATURAIS  E  SIMILARES DE AMERICANA 
E REGIÃO. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ITINERANTE. O Presidente da entidade supra, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os trabalhadores integrantes das categorias profissionais,  sócio 
e não sócios, dos municípios de sua base territorial, para participarem da AGE Itinerante a ser realizada nos dias 11 a 23 
maio de 2023, dás 9:00 horas às 19:00 horas, que percorrerá os estabelecimentos do comércio varejista e atacadista de 
drogas, medicamentos, produtos farmacêuticos, homeopáticos, alopáticos, perfumaria, cosméticos, insumos farmacêu-
ticos, essências, produtos naturais e simalares,  dando por encerrados os trabalhos da AGE Itinerante no dia 23 de maio 
de 2023 às 17:00 horas, na Sede do Sindicato na Rua Teodoro Langaard, nº. 102, Bonfim, município de Campinas/SP, a 
fim de deliberarem na forma da lei sobre os assuntos constantes da seguinte Ordem do Dia: a) apresentação, discussão e 
aprovação das propostas de pauta de reivindicações para as negociações das Convenções Coletivas de Trabalho a serem 
negociadas  junto às categorias econômicas, visando a obtenção de vantagens econômico e social para os empregados 
da categoria, e ou prorrogação do Instrumento Coletivo vigente; b) deliberar e aprovar sobre as formas e meios de custeio 
das atividades sindicais, inclusive com direito a oposição dos empregados; c) discussão e aprovação das condições em 
que haverá paralisação coletiva, na hipótese de recusa pela categoria patronal em discutir as reivindicações constantes 
da pauta a ser aprovada, ou cumprimento da mesma depois de formalizada; d) votação pela Assembleia sobre a conces-
são de poderes específicos ao Presidente da entidade e/ou da Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São 
Paulo, para negociar e firmar a Norma Coletiva, Acordo Coletivo  ou instaurar Dissídio Coletivo de Trabalho nos termos da 
legislação vigente, se for o caso; e) Outros assuntos de interesse da categoria profissional, especialmente, a autorização 
para a implementação de um sistema para o tratamento de dados pessoais e informações da categoria profissional repre-
sentada,  inclusive nos meios digitais, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
referente aos dados coletados por esta entidade, com a finalidade de desenvolver pesquisa, estudo, elaborar propostas 
que contemple os interesses da categoria profissional, oferecer serviços individuais e coletivos, atender a normativos e 
regulamentos legais administrativo e judicialmente,  aptos a atender ao disposto na Lei 13709/2018. Campinas, 09 de 
maio de 2.023 – Valdir Ribeiro da Silva – Presidente. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004888-87.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo
José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DEL GAUDIO LUCAS DE LUCCA, Brasileiro,
CPF 437.439.378-16, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por
parte de Banco Itaucard S.A., alegando em síntese: na data de 27/11/2016, as partes celebraram cédula de
crédito, no valor de R$ 31.044,33, com pagamento por meio de 48 parcelas mensais e consecutivas. Tendo co
-mo objeto o bem a seguir: um veículo automotor FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0, placa PWD-5355, Renavam
1051971257, ano de fabricação 2015 e modelo 2016, cor preta, e que, por não cumprir o contratado, teve o
veículo apreendido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de agosto de 2022

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1005861-59.2020.8.26.0127. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana
Marques Wendling, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ennio George Elias Camarano, CPF
022.548.638-51, RG 11.000.682, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Editora Cered
Centro de Recursos Educacionais Ltda., objetivando a cobrança de R$ 1.394,99 (outubro/2019), oriunda
do inadimplemento do contrato de compra e venda de materiais didáticos, vendidos no ano letivo de
2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5%
do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 02 de maio de 2023.

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0080515-96.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central da Comarca da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Santini 
Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEXANDRE ARGOUD MALAVAZZI, CPF: 132.367.878-64 e 
ADRIANA FREIRE MALAVAZZI, CPF: 136.447.638-01, que por este Juízo, tramita uma Ação Monitória em fase 
de Cumprimento de Sentença, requerida por Banco do Brasil S/A. Encontrando-se os executados em lugar 
incerto e não sabido, foram determinadas as suas intimações por edital para que, no prazo de 15 dias, paguem 
o valor de R$11.759.743,70 (dez/22), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de 
incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido 
prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações, prazos estes a fluir os 20 supra. 
Decorridos os prazos, no silêncio, será nomeado curador especial e dado prosseguimento ao feito (art. 257, 
inciso IV do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 20 de abril de 2023. 

MINERBO-FUCHS ENGENHARIA S.A.
C.N.P.J. N° 46.158.481/0001-69 - NIRE N° 35.30005097.5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2023
DATA E LOCAL - 03/04/2023, às 10h00, na sede da empresa na Alameda Mamoré, 503, 11° andar, conjuntos 111, 113 e
114, e 12º andar, conjuntos 121, 122, 123 e 124, Alphaville, Barueri/SP. QUÓRUM - Todos os acionistas, todos convocados
nominalmente. MESA - Presidente: Marcelo Fuchs; Secretário: Salvator Victor Minerbo. DELIBERAÇÕES TOMADAS -
deliberou-se pela ata de forma resumida nos termos do artigo 130 da lei 6.404/76. Foi colocada em pauta para votação a
eleição da diretoria para um novo mandato estatutário, tendo acionista Mario Philippsen expressado satisfação com os
atuais diretores, e propôs, a reeleição de todos, para um novo mandato. Colocado em votação foi a proposta aprovada por
unanimidade dos presentes. Foram reeleitos para um novo mandato: DIRETOR PRESIDENTE - Marcelo Fuchs,  R.G. SSP/
SP 4.576.727-0 e do C.P.F. 051.016.448-03; DIRETORES VICE-PRESIDENTE - Salvator Victor Minerbo, R.G. SSP/SP
3.265.773 e do C.P.F. 003.596.708-06, e Mario Philippsen, R.G. SSP/SP 11.843.833 e do C.P.F. 224.086.578-49; DIRETOR
SEM DENOMINAÇÃO ESPECIAL Marco Antônio Vittorio Minerbo, R.G. SSP/SP 11.221.134-3 e do C.P.F. 140.723.478-17,
sendo os mesmos empossados nos termos da lei e fixados como remunerações as mesmas que vinham recebendo no atual
mandato com direito ao mesmo percentual de reajuste à categoria profissional e a partir do mesmo mês. Os reeleitos
declaram que não estão incursos nos crimes previstos no Artigo 147 e seus parágrafos da lei nº 6.404/76 e a declaração de
desimpedimento está arquivada na sede da empresa. Nada Mais. Barueri, 03/04/2023. Salvator Victor Minerbo - Secretário;
Marcelo Fuchs - Presidente; Mario Philippsen; Salvator Victor Minerbo; Eva Inge Fuchs, por procuração/curatela, Marcelo
Fuchs e Marion Fuchs, acionistas.  JUCESP nº 173.510/23-1 em 08/05/2023.

Nova Esperança Participações S/C Ltda 
CNPJ 53.452.405/0001-27 

Edital de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária 
Pelo presente, restam os Sócios da Nova Esperança Participações S/C Ltda convidados a 
comparecer à Assembleia Geral Extraordinária que realizar-se-á em 16/05/2023, na Av. Eng. Luís 
Carlos Berrini 105, cj. 601, São Paulo/SP, CEP 04571-010, às 10:00 hs, em 1ª chamada, com a 
presença de quotistas que representem no mínimo a maioria simples das quotas com direito a voto 
e, uma hora após, em 2ª chamada, com qualquer quórum. A Assembleia terá a seguinte Ordem do 
Dia: a) alteração do Contrato Social, para adequação ao “Novo Código Civil”, incluindo a alteração 
da denominação social e atualização do capital social; b) alteração do endereço da sede da 
Sociedade; c) ratificação das contas da sociedade e dos atos da Administração; e d) discutição de 
outros assuntos de interesse geral dos quotistas. São Paulo, 3 de maio de 2023. 

Ana Carolina de Andrade Carvalho (sócia-administradora) 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0008209-46.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FABIANE BENITEZ GONÇALVES, Brasileira, CPF 003.341.180-85, com en-
dereço à Estrada Cristiano Kraemer, 13, casa, Vila Nova, CEP 91750-206, Porto Alegre - RS, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de Educação e Co-
municação Supero Ec Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 54.595,32 (fevereiro/2023), devidamente atua
lizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, trans-
corrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)dias úteis para que
a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cida-
de de São Paulo, aos 24 de março de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1011851-97.2020.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a).
Erasmo Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MÁRCIO MANTELLO, RG 18.602.358-
3, CPF 119.540.258-90, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada
Paulista de Ensino Renovado Objetivo – Supero Ltda., objetivando a cobrança de R$ 15.019,43 (outubro/
2019), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2016ao
aluno Enzo Biaggio Yukio Guima Mantello filho do requerido. Eestando o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra
devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que o tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia
(art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de março de 2023.

35ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042963-46.2013.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 35ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Daniel D Emidio Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PROBANCO FOMENTO
MERCANTIL LTDA., CNPJ/MF 10.265.969/0001-48, LUIZ GONZAGA TEMPORAL NETO, CPF/MF 463.437.844-20, e CLAUDIA
IRACEMA ALVES NUNES, CPF/MF 420.584.904-44, que Banco ABC do Brasil S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial
(Contratos Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 151.568,22 (fevereiro/2023), que será atualizado até a data do efetivo
pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida, sob o número 1852811, firmado em
12/12/211. Ocorre que os réus, não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando os réus em lugar ignorado, foi
deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor mencionado, caso em
que os honorários serão reduzidos pela metade. Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por
cento (10%), também, de honorários de advogado de dez por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens;
com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito,
os devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta
(art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial aos executados (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos
quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciá-
rio: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário 
Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores  fiduciantes:  WELTON LIMA BEBEM, 
brasileiro, chefe intermediário, casado, RG N° 44.253.111-4-SSP/SP, CPF/MF Nº 329.054.278-50, e 
AMANDA RODRIGUES DA FONSECA BEBEM, brasileira, analista de sistemas, RG N° 40.796.643-
2 CPF/MF N° 352.450.788-30, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1062 - Cerqueira César-SP, 
a purgação da mora no valor de R$128.745,54, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 216.920, deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São 
Paulo, 08 de maio de 2023. (Protocolo 716.323)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, 
Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora  fiduciante: ANDREIA RODRIGUES, brasileira, 
gerente, divorciada, RG N° 30.306.496-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 273.112.658-27, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1062 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$7.378,88, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 239.215, 
deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 08 de maio de 2023. (Protocolo 746.679)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUNDO 
- E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos 
termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A, CNPJ n° 90.400.888/0001-42 com sede na(o) Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
2.235 e 2041, Bloco A, São Paulo-SP, INTIMA a devedora fiduciante: TAIS EMILIANA DE BARROS 
PEREIRA, brasileira, maior, vendedora, solteira, RG N° 33.590.292-SSP/SP, CPF/MF Nº 301.394.408-
01,, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$6.169,00, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pa-
gamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado 
sob nº 180.701 deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 05 de maio de 2023. (Protocolo 
749.364)
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e-mail: destak@destakpublicidade.com.br
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Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE HIRTES BORJA IGLESIAS,
REQUERIDO POR ELIANE SOARES - PROCESSO nº 1012680-10.2022.8.26.0008. A MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara da Família
e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Marilia Carvalho Ferreira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 06/03/2023, foi decretada a
INTERDIÇÃO de HIRTES BORJA IGLESIAS, RG 2.358.128-1, CPF/MF 270.773.738-00, considerando-a incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil de natureza negocial e patrimonial de modo geral, e nomeada como CURADORA, em caráter
DEFINITIVO, a Sra. Eliane Soares CPF 063.600.228-42. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez
dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2023.

2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé/SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA PARA
PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC - EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE.
4ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP. Processo nº 0003339-61.2022.8.26.0562. Ação:

Extinção de Condomínio. Requerente: ROSANA MARIANO MOITINHO (CPF 860.690.395-72). Requerido: ELIO
DIAS MOITINHO (CPF 017.924.398-57). Credor(es) e/ou interessado(s): JOÃO JORDÃO ALVES (CPF 729.364.958-
49), MARIA ANGÉLICA FERNANDES ALVES, MUNICÍPIO DE SANTOS. 1ª Praça começa em 03/07/2023, às
14h00min, e termina em 06/07/2023, às 14hs00min e; 2ª Praça começa em 06/07/2023, às 14h01min, e
termina em 26/07/2023, às 14h00min. Bem a ser leiloado: DIREITOS POSSESSÓRIOS - Imóvel, situado na Rua
Governador Roberto Silveira, nº 77, Jardim Rádio Clube, Santos/SP com descrição completa na Matrícula nº 22.295 do
1º CRI da Comarca de Santos/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo nas Praças: R$
424.582,62*. *atualizado até 04/2023. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira:
Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica o requerido ELIO DIAS MOITINHO (CPF 017.924.398-57), dos titulares de
domínio JOÃO JORDÃO ALVES (CPF 729.364.958-49), seu cônjuge MARIA ANGÉLICA FERNANDES ALVES, do
credor tributário MUNICÍPIO DE SANTOS e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como
da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado
em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações,
acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Santos, 04 de maio de 2023.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO .n.° PR-172/0012/23
PROCESSO n.° 20230296243 - OFERTA DE COMPRA N° 180172000012023OC00230

Encontra-se aberto, no Regimento de Polícia Montada “9 de Julho”, Pregão (ELETRÔNICO) nº PR-172/0012/23, Processo 20230296243, 
destinado a contratação de serviço de LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS, conforme especificações constantes do Termo de Refe-
rência anexo ao Edital, visando atender às necessidades desta Unidade Compradora, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão 
dar-se-á na data de 24/05/2023, às 09:00 horas. As informações estarão disponíveis no sítio http://www.bec.sp.gov.br. Outras infor-
mações com o 1º Tenente Talita ou Subtenente Elias, no telefone (011) 3315.0003 - 0330, ramais 1471 ou 1472.

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE - REGIMENTO DE POLÍCIA MONTADA “9 DE JULHO”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2023 - PROCESSO N.º 14/2023
Objeto:Registro de preços para futura aquisição de pedra e areia para 

construção e manutenção de prédios públicos, escolas, unidades de saúde, praças, 
calçadas, vias, sarjetas e bocas de lobo e estradas dentro do município, para o perido 
de 12 meses. Sessão Pública do Pregão Eletrônico N.º 07/2022: 22/05/2023 às 9h, 
endereço: www.novobbmnet.com.br. O edital em seu inteiro teor estará à disposição a 
partir do dia 09/05/2023, das 09h às 16h30 no endereço Rua São João, n° 228, Centro 
- Araçariguama-SP, no endereço eletrônico acima mencionado e também no site da 
Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023-FAMESP/HC/CONV
PROCESSO Nº 005602/2023-FAMESP/HC/CONV

Acha-se aberto e à disposição dos interessados do dia 10 de maio ao dia 24 de maio de 2023, das 8:00 
às 11:30 horas e das 13:30 às 18:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião Junior, Município 
de Botucatu, Estado de São Paulo, Fone (014) 3881-4811, site https://compraeletronica.famesp.org.br, 
o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023-FAMESP/HC/CONV, PROCESSO Nº 005602/2023-  
FAMESP/HC/CONV, que tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, INCLUINDO A EXECUÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS, 
EXAMES E PROCEDIMENTOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, INERENTES À ATIVI-
DADE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA O HOSPITAL DAS CLÍNI-
CAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU, A SEREM REALIZADOS NO PRONTO SOCOR-
RO ADULTO DE BOTUCATU, SOB SUA GESTÃO, EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO, POR UM PERÍODO DE 07 (SETE) 
MESES, do tipo menor preço por item, em conformidade com o disposto no ANEXO I. A abertura da 
sessão pública será realizada no dia 25 de maio de 2023, com início às 09:00 horas.
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